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LEI N2 1 0 201/87 
================ 

"Dispõe sobre denominação de uma Rua"• 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sancino a se -

guinte Lei: 

Ar t. 12 - Fica denominada "Rua .José Calixto 11 a via pÚblica 

que liga as Indústrias Celite e Serta á Av. das Indústrias. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica• 

çao, revogadaas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MüNICIPAL DE SP...i'ITA LUZIA, 05 DE NOVE1'1BRO 

DE 1987. 
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